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INTRODUÇÃO 

 

O presente documento elaborado pela Comissão Própria de Avaliação (CPA) 
da Faculdade Católica de Santa Catarina (FACASC), destina-se a sistematizar o 
processo de autoavaliação interna que integra o processo de Avaliação Institucional, 
apontado pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), 
atendendo o que consta no Projeto de Autoavaliação Institucional da CPA – 2020-
2024.  

 A avaliação institucional é uma ferramenta que visa à melhoria na qualidade e 
maior aproximação com a sociedade, compreendida como um insumo do processo 
mais amplo de planejamento da organização que permite, enfim, obter o diagnóstico 
de necessidades e identificar as ações a serem contempladas na gestão institucional.  

 
1. COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO (CPA) 

 
A Comissão Própria de Avaliação (CPA) da FACASC, possui regulamento 

próprio e foi instituída, inicialmente, pela Portaria nº 05/2012/DG, de 12 de março de 
2012, em consonância com o Art. 11, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004.  

A atuação da CPA é autônoma em relação a conselhos e demais órgãos 
colegiados existentes na instituição, em conformidade com o determinado no inciso II, 
do art. 11, da Lei nº 10.861/2004. 
 
1.1 Composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) 
 

A composição da CP, em exercício, foi nomeada por meio da Portaria nº 
03/2024/DG, de 05 de fevereiro de 2024. (Quadro 1). 
 

Membros Representação Cargo 
Dra. Maria Teresinha de Resenes Marcon  Presidente 
DrOsmar Debatin Docente Membro 
Bel. Raul George Pereira de Medeiros Técnico-administrativo Membro 
Bel. Rivaél trindade Júnior Discente da graduação Membro 
Bel. José Gabriel Oliveira Guarnieri Discente da pós-graduação Membro 
Bel. Luzia Alzira Garcia Gonçalves Sociedade Civil Membro 

Quadro 01 – Composição da CPA da FACASC, 2025. 

 

2 CRONOGRAMA DAS AÇÕES 

As ações planejadas, mensalmente, pela CPA para o ano estão detalhadas no 
quadro 02. 
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MÊS ACÕES 

Janeiro 
Nomeação (Re) dos membros pela Direção Geral  
Cadastramento dos novos membros no e-MEC  
Elaboração do Relatório dos Indicativos de Fragilidades  

Fevereiro/março 

Avaliação institucional do módulo III e módulo II do curso de 
especialização em Governança Eclesial (turma I e II) 
Elaboração dos relatórios 065 e 062; 
Devolutiva da Autoavaliação – 20 de março ao corpo técnico-
administrativo.  
Reunião: 25/02: apresentação dos novos membros; análise do 
dos Indicativos de Fragilidades e Sugestões ao Comitê Gestor; 
Relatório de Ações Concretas;  
Reunião de Trabalho: 18/03 – Instrumentos de Avaliação 
Reunião: 25/03 – Revisão dos Instrumentos de Avaliação 
(questionários). 

Abril/maio 

Devolutiva da Autoavaliação – 15/04 ao corpo docente na 
Roda de Conversa;  
Reunião: 16/04 – Aprovação da arte para divulgação e 
sensibilização da autoavaliação 2025.1 e o cronograma de 
sensibilização junto às turmas; 
Reunião dia 29/04 com os líderes de turma para devolutiva da 
autoavaliação 2024.2; 
De 05 a 07/05 - Conversa nas turmas sobre a CPA (devolutiva 
e sensibilização); 
De 12 a 20/05 autoavaliação do 1º semestre para discentes e 
docentes. 

Junho 
Elaboração do relatório da autoavaliação; 
Reunião: 24 – aprovação dos relatórios para encaminhamento 
aos professores, coordenador de curso e Conselho Gestor. 

Julho/agosto 

Reunião: 05/08 
Divulgação dos resultados nas redes sociais da FACASC; 
Avaliação institucional do módulo IV e III do curso de 
especialização em Governança Eclesial (turma I e II). 

Setembro 

Roda de Conversa – 02 – devolutiva aos professores e 
sensibilização junto ao corpo docente para a autoavaliação de 
outubro; 
Dia 12 – devolutiva junto aos técnicos-administrativos e 
sensibilização para a autoavaliação de outubro; 
Reunião: 16 – Aprovação dos questionários e do material de 
divulgação para sensibilização. 
Dia 17: Início da divulgação junto as mídias sociais da 
autoavaliação 2º semestre; 
De 22 a 24/09 - Conversa nas turmas sobre a CPA (devolutiva 
e sensibilização).  

Outubro/novembro  

01 a 09/10: autoavaliação - 2º semestre 
Outubro - Elaboração dos relatórios 
Reunião: 28/10 – Aprovação do relatório da autoavaliação 
Novembro: avaliação junto aos egressos e sociedade civil; 
encaminhamentos dos relatórios ao Comitê Gestor, 
Coordenação de Curso e aos professores; 
14/11 – Devolutiva aos técnicos-administrativos. 

Dezembro Elaboração do: 
Relatório de Ações concretas e dos Indicativos das Fragilidades 

Quadro 02 – Cronograma das ações 

 



FACULDADE CATÓLICA DE SANTA CATARINA (FACASC) 
Recredenciada pela Portaria Ministerial n. 205, de 03/02/2017 (DOU n. 26, 06/02/2017, p.23) 

Rua: Deputado Antônio Edu Vieira, 1524 - Caixa Postal nº 5041 - Bairro: Pantanal. 
88040-245 - Florianópolis (SC) - Brasil - CNPJ nº 82 898 891/0005-33 - Fone/Fax: (48) 3234-0400 

Site: www.facasc.edu.br - E-mail: cpa@facasc.edu.br 

 
Observação: A avaliação dos cursos e eventos da extensão comunitária ocorrem ao 
final de cada atividade sob a responsabilidade da Coordenação de Extensão 
Comunitária. 
 


